
AgRg no HABEAS CORPUS Nº 628539 - PB (2020/0305643-9)

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
AGRAVANTE : HELDER BRAGA SIMOES NOBRE
ADVOGADOS : AÉCIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO E OUTRO - 

PB012864
ANDRÉ MORAIS DUARTE - PB022446

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
 

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. LESÃO 
CORPORAL DE NATUREZA GRAVE. DOSIMETRIA. EXASPERAÇÃO DA 
PENA-BASE. FUNDAMENTOS CONCRETOS. QUANTUM PROPORCIONAL. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. AGRAVO 
DESPROVIDO.

I - A parte que se considerar agravada por decisão de relator, à exceção do 
indeferimento de liminar em procedimento de habeas corpus e recurso ordinário 
em habeas corpus, poderá requerer, dentro de cinco dias, a apresentação do feito 
em mesa relativo à matéria penal em geral, para que a Corte Especial, a Seção ou a 
Turma sobre ela se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a.

II - A via do writ somente se mostra adequada para a análise da dosimetria da 
pena, quando não for necessária uma análise aprofundada do conjunto probatório e 
houver flagrante ilegalidade.

III - No que se refere à motivação do crime, não há ilegalidade na 
fundamentação, porquanto o crime foi cometido por ciúmes, fatores que apontam 
maior censura na conduta e justificam a exasperação da pena-base. Sobre o desvalor 
das circunstâncias e das consequências do crime, também houve justificativa 
concreta, pois, "o delito foi praticado de surpresa, sem qualquer chance de defesa 
para o ofendido", bem como, "o ofendido, além de ter ficado incapacitado para 
suas atividades habituais por mais de 30(trinta) dias, também ficou com uma 
debilidade permanente no ombro direito", elementos que exigem resposta penal 
superior, em atendimento aos princípios da proporcionalidade e da individualização 
da pena.

IV - Quanto ao critério numérico de aumento para cada circunstância 
judicial negativa, insta consignar que "A análise das circunstâncias judiciais do 
art. 59 do Código Penal não atribui pesos absolutos para cada uma delas a ponto 
de ensejar uma operação aritmética dentro das penas máximas e mínimas 
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cominadas ao delito. Assim, é possível que "o magistrado fixe a pena-base no 
máximo legal, ainda que tenha valorado tão somente uma circunstância judicial, 
desde que haja fundamentação idônea e bastante para tanto" (AgRg no REsp n. 
143071/AM, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 
6/5/2015).

V - In casu, não há desproporção no aumento da pena-base, uma vez que há 
motivação particularizada, ausente, portanto, notória ilegalidade a justificar a 
concessão da ordem de ofício.

Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Reynaldo Soares da Fonseca, 
Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

Brasília, 09 de março de 2021.

Ministro Felix Fischer 
Relator
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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 628539 - PB (2020/0305643-9)

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
AGRAVANTE : HELDER BRAGA SIMOES NOBRE
ADVOGADOS : AÉCIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO E OUTRO - 

PB012864
ANDRÉ MORAIS DUARTE - PB022446

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
 

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS 
CORPUS. LESÃO CORPORAL DE NATUREZA 
GRAVE. DOSIMETRIA. EXASPERAÇÃO DA PENA-
BASE. FUNDAMENTOS CONCRETOS. QUANTUM 
PROPORCIONAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. AGRAVO DESPROVIDO.

I - A parte que se considerar agravada por decisão de 
relator, à exceção do indeferimento de liminar em 
procedimento de habeas corpus e recurso ordinário em 
habeas corpus, poderá requerer, dentro de cinco dias, a 
apresentação do feito em mesa relativo à matéria penal em 
geral, para que a Corte Especial, a Seção ou a Turma sobre 
ela se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a.

II - A via do writ somente se mostra adequada para a 
análise da dosimetria da pena, quando não for necessária 
uma análise aprofundada do conjunto probatório e houver 
flagrante ilegalidade.

III - No que se refere à motivação do crime, não há 
ilegalidade na fundamentação, porquanto o crime foi 
cometido por ciúmes, fatores que apontam maior censura na 
conduta e justificam a exasperação da pena-base. Sobre o 
desvalor das circunstâncias e das consequências do crime, 
também houve justificativa concreta, pois, "o delito foi 
praticado de surpresa, sem qualquer chance de defesa para 
o ofendido", bem como, "o ofendido, além de ter ficado 
incapacitado para suas atividades habituais por mais de 
30(trinta) dias, também ficou com uma debilidade 

Documento eletrônico VDA28159145 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  FELIX FISCHER   Assinado em: 11/03/2021 09:59:46
Código de Controle do Documento: 8506042e-1a7a-41d7-9cbf-3cea925ce6c6



permanente no ombro direito", elementos que exigem 
resposta penal superior, em atendimento aos princípios da 
proporcionalidade e da individualização da pena.

IV - Quanto ao critério numérico de aumento para 
cada circunstância judicial negativa, insta consignar que "
A análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código 
Penal não atribui pesos absolutos para cada uma delas a 
ponto de ensejar uma operação aritmética dentro das 
penas máximas e mínimas cominadas ao delito. Assim, é 
possível que "o magistrado fixe a pena-base no máximo 
legal, ainda que tenha valorado tão somente uma 
circunstância judicial, desde que haja fundamentação 
idônea e bastante para tanto" (AgRg no REsp n. 
143071/AM, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de 
Assis Moura, DJe de 6/5/2015).

V - In casu, não há desproporção no aumento da pena-
base, uma vez que há motivação particularizada, ausente, 
portanto, notória ilegalidade a justificar a concessão da 
ordem de ofício.

Agravo regimental desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto em favor de HELDER BRAGA 

SIMÕES NOBRE contra decisão monocrática de minha relatoria, a qual não conheceu 

do habeas corpus impetrado contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba.

No presente agravo, a defesa reitera a ocorrência de flagrante ilegalidade na 

primeira fase da dosimetria da reprimenda, sob a premissa de que não houve 

fundamentação idônea a justificar o quantum de exasperação da pena-base, a qual, 

segundo a defesa, foi lastreada em elementos inerentes ao tipo penal violado.

Postula, assim, a reconsideração da decisão, para reduzir a pena-base, ou que o 

presente agravo seja submetido à apreciação do Colegiado, pugnando pelo seu total 

provimento (fls. 97-101).

Por manter a decisão agravada, submeto o feito à Quinta Turma.

É o relatório.

VOTO
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A parte que se considerar agravada por decisão de relator, à exceção do 

indeferimento de liminar em procedimento de habeas corpus e recurso ordinário em 

habeas corpus, poderá requerer, dentro de cinco dias, a apresentação do feito em mesa 

relativo à matéria penal em geral, para que a Corte Especial, a Seção ou a Turma sobre 

ela se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a.

O agravante sustenta que houve violação aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade na primeira etapa da dosimetria da pena, ao argumento de que não 

houve fundamentação idônea a justificar o quantum de exasperação da pena-base.

Em relação ao pedido, o agravante não trouxe qualquer argumento novo capaz 

de ensejar a alteração do entendimento firmado por ocasião da decisão monocrática já 

proferida.

Inicialmente, cumpre registrar que a via do writ somente se mostra adequada 

para a análise da dosimetria da pena, quando não for necessária uma análise aprofundada 

do conjunto probatório e houver flagrante ilegalidade.

Acerca do punctum saliens, no que se refere à motivação do crime, não há 

ilegalidade na fundamentação, porquanto o crime foi cometido por ciúmes, fatores que 

apontam maior censura na conduta e justificam a exasperação da pena-base.

Nesse sentido:

"[...] DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE FIXADA 
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A revisão da pena 
imposta pelas instâncias ordinárias via habeas corpus é possível 
somente em situações excepcionais de manifesta ilegalidade ou abuso 
de poder reconhecíveis de plano, sem maiores incursões em aspectos 
circunstanciais ou fáticos e probatórios, consoante orientação 
pacificada neste Superior Tribunal.

2. In casu, as instâncias de origem, atentas às diretrizes do 
art. 59 do Código Penal, consideraram desfavorável ao agravante a 
circunstância judicial relativa aos motivos do crime, baseando-se em 
elementos concretos dos autos que extrapolam a descrição típica do 
delito, de forma que não se vislumbra a existência de constrangimento 
ilegal a ser sanado por este Sodalício.

3. Agravo regimental desprovido" (AgRg no HC n. 
488.910/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 20/05/2019).

 

Sobre o desvalor das circunstâncias e das consequências do crime, também 
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houve justificativa concreta, pois, "o delito foi praticado de surpresa, sem qualquer 

chance de defesa para o ofendido", bem como, "o ofendido, além de ter ficado 

incapacitado para suas atividades habituais por mais de 30(trinta) dias, também ficou 

com uma debilidade permanente no ombro direito", elementos que exigem resposta penal 

superior, em atendimento aos princípios da proporcionalidade e da individualização da 

pena.

Nesse sentido:

"PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. ROUBO TRIPLAMENTE 
CIRCUNSTANCIADO E EXTORSÃO MAJORADA. DOSIMETRIA. 
PENAS-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CULPABILIDADE, 
CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIAS DOS CRIMES. 
MOTIVAÇÃO IDÔNEA DECLINADA. INCIDÊNCIA DA MAJORANTE 
DO EMPREGO DE ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE DE 
APREENSÃO E PERÍCIA. RESTRIÇÃO DA LIBERDADE DAS 
VÍTIMAS POR TEMPO JURIDICAMENTE RELEVANTE. AUMENTO 
CABÍVEL. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA PARA EXASPERAÇÃO 
SUPERIOR A 1/3 NA TERCEIRA FASE DA INDIVIDUALIZAÇÃO 
DAS PENAS. VIOLAÇÃO DA SÚMULA 443/STJ NÃO EVIDENCIADA. 
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA CONTINUIDADE 
DELITIVA. CRIMES DE ESPÉCIES DISTINTAS. WRIT NÃO 
CONHECIDO.

[...]
5. Em relação às consequências do crime, as quais 

correspondem ao resultado da ação do agente, a avaliação negativa de 
tal circunstância judicial mostra-se escorreita se o dano material ou 
moral causado ao bem jurídico tutelado se revelar superior ao inerente 
ao tipo penal. No caso, o prejuízo suportado pelas vítimas mostra-se 
mais expressivo do que o próprio aos crimes contra o patrimônio, 
devendo ser destacado, ainda, que a res furtivae não foi recuperada.

[...]
11. Writ não conhecido" (HC n. 297.534/SP, Quinta Turma, 

Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 01/12/2017).
 

Quanto ao critério numérico de aumento para cada circunstância judicial 

negativa, insta consignar que "A análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do 

Código Penal não atribui pesos absolutos para cada uma delas a ponto de ensejar uma 

operação aritmética dentro das penas máximas e mínimas cominadas ao delito. " (AgRg 

no REsp n. 143071/AM, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 

6/5/2015).
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In casu, a defesa pleiteia a aplicação o quantum de 1/6 (um sexto), para cada 

circunstancial judicial, no entanto, a fração paradigma adotada apela Corte a quo, tem-se 

mais favorável ao paciente, de modo que, não há desproporção no aumento da pena-base, 

uma vez que há motivação particularizada, ausente, portanto, notória ilegalidade a 

justificar a concessão da ordem de ofício.

Sobre o tema:

"REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
DECIDIDO MONOCRATICAMENTE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. [...] 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. ELEMENTOS 
CONCRETOS CONSTANTE DOS AUTOS. MAJORAÇÃO DA PENA-
BASE. POSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO EXPLICITADA PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE VÍCIO. RECURSO 
IMPROVIDO.

1. Na condenação, atento às peculiaridades do caso, deve o 
magistrado sentenciante guiar-se pelas oito circunstâncias 
relacionadas no "caput" do artigo 59 do Código Penal, inexistindo 
critério puramente objetivo ou matemático, uma vez que é admissível 
certa discricionariedade do órgão julgador.

2. Utilizada fundamentação concreta para a majoração da 
pena-base a título de culpabilidade, personalidade e circunstâncias do 
crime, não há irregularidade na dosimetria da pena.

3. Não há vício no acórdão recorrido que explicita os 
fundamentos adotados na sentença condenatória ensejadores da 
majoração da pena-base.

4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg no 
AREsp n. 759.277/ES, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 
1º/8/2016 - grifei).

 
"HABEAS CORPUS. ART. 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO 

PENAL. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ACRÉSCIMO 
CONCRETAMENTE MOTIVADO. CONSEQUÊNCIAS DO DELITO. 
REAL ABALO PSICOLÓGICO SOFRIDO PELAS VÍTIMAS, 
INCLUSIVE AS CRIANÇAS. TERCEIRA FASE. QUANTUM DE 
ACRÉSCIMO. SÚMULA N.º 443 DESTA CORTE. FLAGRANTE 
ILEGALIDADE. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. [...] Esta Corte já decidiu que o quantum de acréscimo 
não depende da quantidade de circunstâncias judiciais, mas sim de 
adequada motivação. Não se trata de critério matemático.

[...]
3. Habeas corpus parcialmente concedido a fim de reduzir a 

pena aplicada aos pacientes para 8 (oito) anos de reclusão e 13 (treze) 
dias-multa, mantidos os demais termos do acórdão" (HC n. 
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387.992/SP, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, 
DJe de 15/05/2017 - grifei).

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental, mantendo a decisão 

agravada por seus próprios fundamentos.

É o voto.
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2020/0305643-9 HC 628.539 / P B
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00001382420138150161  1382420138150161

EM MESA JULGADO: 09/03/2021

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FELIX FISCHER

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : AECIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO E OUTRO
ADVOGADOS : AÉCIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO  - PB012864 

 ANDRÉ MORAIS DUARTE  - PB022446 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
PACIENTE  : HELDER BRAGA SIMOES NOBRE 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Lesão Corporal - Grave

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : HELDER BRAGA SIMOES NOBRE 
ADVOGADOS : AÉCIO FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO E OUTRO - PB012864 

 ANDRÉ MORAIS DUARTE  - PB022446 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 

Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator.
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